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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEIN'S259 DE 13 DE MARÇO DE 2020,

«Dispõe sobre a denominação da Academia da Saúde
localizada no Bairro Boa Passagem, no Município de
Caicó, e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓIRN, no uso de suas
anribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei

Am. 1º, Fica denominada de Academia da Saúde Inez Rocha de
Medeiros a academia da saúde de modalidade “intermediária
localizada na Rua Leocádia Morais de Brito, no Bairro Boa Passagem,
no municipio de Caicó.
Am 2º Esta Lei entra em vigor nº data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2020.
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